
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
Secretaria de Administração e Orçamento

Seção de Contratos
CNPJ: 03.910.634/0001-07

Extratos de Contratos e Aditivos 
referentes ao mês 05/2011

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio para concessão de estágio curricular 
a estudantes. Conveniante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. 
Conveniada: SOCE - Sociedade Capixaba de Educação Ltda. Resumo do 
Objeto: alteração do preâmbulo do contrato de forma a fazer constar, a 
nova denominação  da faculdade,  Faculdade  Pitágoras  de  Linhares,  de 
acordo com a Portaria nº 1563/2009 da Secretaria de Educação Superior 
do  Ministério  da  Educação.  Fundamentação  Legal:  art.  58,  I,  da  Lei 
8.666/93. Processo nº: 13.899/2009. Data da Assinatura: 03/05/2011.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel não residencial 
que abriga a sede do Cartório da 45ª Zona Eleitoral – Dores do Rio Preto/
ES. Locatário: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Locadora: 
Suely Affonso Barroso Finote. Objeto: Prorrogar a vigência contratual e 
aumentar  o  valor  mensal  do  contrato  para  equiparação  do  valor  do 
aluguel  à  valorização  do  mercado  imobiliário.  Novo  valor  mensal  do 
contrato: R$ 810,00. Novo valor total estimado do contrato: R$ 28.294,08, 
sendo R$ 3.430,00, executados em 2008, R$ 6.058,29 executados em 2009, 
R$ 6.373,94 executados em 2010, R$ 8.381,85 estimados para 2011 e R$ 
4.050,00  estimados  para  2012.  Novo  prazo  de  vigência:  01/06/2011  a 
31/05/2012.  Fundamentação  Legal:  Lei  n.º  8.666/93  e  Lei  n°  8.245/91. 
Assina: Sr. Alvimar Dias Nascimento, Diretor Geral. Data da Assinatura: 
05/05/2011. Processo: 509/2011.



EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel não residencial 
que abriga o Cartório da 48ª Zona Eleitoral  – Jerônimo Monteiro/ES. 
Locatário:  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Espírito  Santo.  Locador: 
Ronaldo Geaquinto.  Objeto:  prorrogação da vigência contratual.  Novo 
Prazo de Vigência: de 12/05/2011 a 11/05/2012. Fundamentação Legal: Lei 
n.º  8.666/93  e  Lei  n°  8.245/91.  Assina:  Sr.  Alvimar  Dias  Nascimento, 
Diretor Geral. Data da Assinatura: 10/05/2011. Processo: 504/2011.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de execução da obra de reforma do 
Cartório  da  34ª  Zona  Eleitoral  -  Cariacica/ES.  Contratante:  Tribunal 
Regional  Eleitoral  do  Espírito  Santo.  Contratada:  AST Construções  e 
Serviços  Ltda  EPP.  Resumo  do  Objeto:  prorrogação  do  prazo  de 
execução,  alterando  o  cronograma  físico-financeiro.  Novo  prazo  de 
conclusão: 345 dias, contados do termo inicial que se dará a partir da 
data  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço  pela  Contratada. 
Fundamentação Legal:  art.  57,  § 1º,  I,  da Lei  n.º  8.666/93.  Assina: Sr. 
Alvimar Dias Nascimento, Diretor Geral. Data da Assinatura: 10/05/2011. 
Processo nº: 5024/2011.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Décimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de 
condução  de  veículos.  Contratante:  Tribunal  Regional  Eleitoral  do 
Espírito Santo. Contratada: Servip RH Serviços Gerais Ltda. Resumo do 
Objeto: Repactuação do contrato com base: na Convenção Coletiva de 
Trabalho 2010/2012 – SINDEPRES/SINDIRODOVIÁRIOS; na Portaria 
nº 092-S de 30/12/09, da Secretaria de Estado de Transporte e Trânsito; 
na variação do índice IPCA/IBGE no período de 01/02/2009 a 31/01/2010; 
e  no  Acórdão  TCU  nº  3006/2010  –  Plenário.  Novo  valor  mensal  do 
contrato:  R$  27.359,94.  Novo  valor  total  estimado  do  contrato:  R$ 
1.415.746,39;  sendo  R$ 299.115,70  executados  em 2008,  R$  310.284,46 
executados em 2009, R$ 428.102,98 executados em 2010, R$ 358.635,88 
estimados para 2011 e R$ 19.607,37 estimados para 2012. Fundamentação 
Legal:  Resolução  TSE  23.234  de  15/04/2010  e  Cláusula  Quinta  do 
Contrato. Assina: Sr. Alvimar Dias Nascimento, Diretor Geral. Data da 
Assinatura: 16/05/2011. Processo: 2.702/2011.



EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Décimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de 
condução  de  veículos.  Contratante:  Tribunal  Regional  Eleitoral  do 
Espírito Santo. Contratada: Servip RH Serviços Gerais Ltda. Resumo do 
Objeto:  acréscimo no Contrato do valor de R$ 1.540,80,  em razão da 
prestação de serviços extraordinários durante a Eleição Suplementar no 
município de Rio Novo do Sul, alterando as Cláusulas Terceira e Quarta. 
Novo  valor  total  estimado  do  contrato:  R$  1.414.451,28;  sendo  R$ 
299.115,70 executados em 2008, R$ 310.284,46 executados em 2009, R$ 
428.102,98 executados em 2010, R$ 357.340,77 estimados para 2011 e R$ 
19.607,37 estimados para 2012. Fundamentação Legal: art. 65, § 1º, da 
Lei n.º 8.666/93 e alínea “c” do parágrafo único da Cláusula Terceira do 
Contrato. Assina: Sr. Alvimar Dias Nascimento, Diretor Geral. Data da 
Assinatura: 16/05/2011. Processo: 6.227/2011.

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada: 
Santa  Maria  Engenharia  Ltda.  C.N.P.J.:  36.313.112/0001-40.  Objeto: 
Execução da obra de reforma da calçada pública, inclusive pavimentação 
dos acessos de veículos, impermeabilização de jardineiras e enchimento 
com aterro de caixas da fossa e filtro desativados no imóvel que abriga a 
sede do TRE/ES. Modalidade de Licitação: Tomada de Preços. Programa 
de Trabalho: 02.122.0570.2272.0001. Natureza da Despesa: 339039. Nota 
de Empenho: 2011NE000252, de 12/05/2011. Valor global do contrato: R$ 
82.404,13. Prazo de Execução: 90 dias, a partir da data do recebimento da 
Ordem de Serviço pela Contratada. Prazo de Vigência do Contrato: a 
partir  da  data  de  assinatura  do  contrato  com  término  na  data  da 
devolução  do  seguro  garantia.  Assina:  Sr.  Alvimar  Dias  Nascimento, 
Diretor Geral.  Data  da  Assinatura  do  Contrato:  27/05/2011.  Processo: 
1641/2008.



EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços de limpeza 
em Cartórios Eleitorais na Região Centro-Leste do Estado. Contratante: 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada: Top Serviços 
de Envazamento Ltda.-ME. Resumo do Objeto: exclusão da alínea “k” da 
Cláusula Quarta, referente à obrigação da Contratada de entregar cópias 
autenticadas das folhas de ponto dos funcionários, tendo em vista que o 
respectivo Chefe de Cartório realiza e  atesta o controle  de frequência. 
Fundamentação Legal: art. 58, I, da Lei n.º 8.666/93. Assina: Sr. Alvimar 
Dias  Nascimento,  Diretor  Geral.  Data  da  Assinatura:  26/05/2011. 
Processo: 5476/2011.

EXTRATO DE CESSÃO DE USO

Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Espírito  Santo.  Cedente:  Tribunal  de 
Justiça  do  Estado  do  Espírito  Santo.  C.N.P.J.:  27.476.100/0001-45. 
Objeto: Cessão de uso, a título gratuito, de 03 (três) salas disponíveis nas 
dependências do Fórum da Comarca de Colatina/ES, com a finalidade de 
abrigar o Cartório da 6ª Zona Eleitoral. Fundamento Legal: Lei Federal 
nº 8666/93. Prazo de vigência: 04 (quatro) meses contados a partir da data 
da assinatura. Assina: Exmo. Sr. Des. Pedro Valls Feu Rosa, Presidente do 
TRE/ES.  Data  da  assinatura  do  Termo:  21/05/2010.  Processo  nº: 
6608/2011.
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